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Agências e Fundações

BOLETIM DE LICITAÇÃO

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 6.953/2020 - SMS.
Ratifico a justificativa de inexigibilidade de licitação com fulcro no inciso II do artigo 
25 da Lei nº 8.666/93 e alterações, face ao que consta do processo administrativo 
n° 6.953/2020-SMS.
OBJETO: Referente à contratação emergencial dos serviços de internação 
compulsória do paciente Lourdenilson do Nascimento, conforme decisão judicial nº 
0900034-52.2019.8.12.0008, e recomendações de Dispensa de Licitação, conforme 
Parecer Jurídico nº 52 a 55 - em favor da CLINICA TERAPÊUTICA GAIVOTA 
LTDA-ME, inscrito no CNPJ: 19.654.898/0001-40, SITUADA A Rua das Hortências, 
nº 101, Jardim Suíça Paulista Goianã, na cidade de São Roque/SP, no valor total de 
R$: 17.380,00 (Dezessete mil trezentos e oitenta reais), pelo período de 180 dias, 
incluso o translado de volta do paciente.
Corumbá, 10 de Setembro de 2020.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde.

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 6.953/2020.
Nos termos do inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93 é dispensável a licitação 
nos casos de emergência solicitamos autorização de Vossa Senhoria referente 
a contratação emergencial dos serviços de internação compulsória do 
paciente Lourdenilson do Nascimento, conforme decisão judicial nº 0900034-
52.2019.8.12.0008, conforme Parecer Jurídico fls.52 a 55 - referente a contratação 
da empresa CLÍNICA TERAPÊUTICA GAIVOTA LTDA - CPNJ: 19.654.898/0001-40 
localizada na Rua das Hortências, 101 - Jardim Suíça Paulista Goiana - São Roque 
- SP / Cep:18136830, no valor de R$ 17.380,00 (Dezessete mil trezentos e oitenta 
reais), sendo a internação pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, incluso o 
traslado de volta do paciente.
Na oportunidade encaminhamos o referido processo para ratificação e publicação, 
como condição de eficácia dos atos.
Corumbá, 10 de Setembro de 2020.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde.

RATIFICAÇÃO
Processo nº 6.953/2020 - SMS.
Objeto: Referente à contratação emergencial dos serviços de internação 
compulsória do paciente Lourdenilson do Nascimento, conforme decisão judicial nº 

0900034-52.2019.8.12.0008, e recomendação de Dispensa de Licitação conforme 
Parecer Jurídico fls. 52 a 55, contratação da Clínica Terapêutica Gaivota Ltda - 
Me, CNPJ: 19.654.898/0001-40 localizada na Rua das Hortências, nº 101, Jardim 
Suíça Paulista Goianã, na cidade de São Roque/SP, no valor total de R$ 17.380,00 
(Dezessete mil trezentos e oitenta reais), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias 
e transporte somente de volta, para o paciente.
Ratifico a justificativa de dispensa de licitação com fulcro no inciso IV do art. 24 da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, face ao que consta do processo administrativo acima 
identificado.
Corumbá, 10 de Setembro de 2020.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde.26713/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 206, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

Designar membros para compor a Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, com a 
finalidade de apurar fatos descritos no Processo 
n. 3530/2019.

O Secretário Municipal de Finanças e Gestão do Município de Corumbá, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no §1º, artigo 
52 combinado com o inciso II, artigo 71 ambos da Lei Complementar nº 219, de 20 
de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão Processante para apuração dos fatos levados 
a termo nos autos do Processo nº 3530/2019:

Titulares:
HELENA ECHEVERRIA DE LACERDA SAAD COSTA - Corregedora-Geral do 
Município - Matricula nª 10525
ANDRÉ  LUIS MICENO PAPA  - Auditor  Fiscal da Receita Municipal - Matrícula 
nº 7795 ; e
MAIRA YUKA SHIOTA - Auditor Fiscal da Receita Municipal -  Matrícula nº 9281

Art. 2º Caberá à comissão processante apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos 
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de que trata o Processo nº 3530/2019, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 8 de setembro de 2020.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
Secretário Municipal de Finanças e Gestão

FUNPREV
ATO Nº. 042/2020  
Concede a Srª MARLENE VERGINIA DALLA SANTA .  Aposentadoria por 
Idade e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS  E O GERENTE DE BENEFICIOS, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 32 da Lei 
Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea B, inciso III do Artigo 40 da Constituição 
Federal, com alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª MARLENE VERGINIA DALLA SANTA, ocupante do 
cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO , CLASSE D-C, NÍVEL II, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Idade, com fulcro no Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea 
B, inciso III do Artigo 40 da Constituição Federal, com as alterações dadas pela 
Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO  CLASSE D-C, NÍVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS
Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 31 de Agosto de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula - Secretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira - Gerente de beneficios

ATO Nº. 043/2020   
Concede a Srª ZURANILDA VALERIO DE OLIVEIRA.  Aposentadoria por Idade 
e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS  E O GERENTE DE BENEFICIOS, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 32 da Lei 
Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea B, inciso III do Artigo 40 da Constituição 
Federal, com alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª ZURANILDA VALERIO OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS I , CLASSE A-D, NÍVEL I, do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposen-
tadoria por Idade, com fulcro no Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º 
alínea B, inciso III do Artigo 40 da Constituição Federal, com as alterações dadas 
pela Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS INSTITUCIONAIS I  CLASSE A-D, NÍVEL I.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS
Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 31 de Agosto de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula - Secretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira - Gerente de beneficios

ATO Nº. 044/2020
Concede ao Srª LUIZ HENRIQUE LAND MANIER .  Aposentadoria por Idade e 
dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E O GERENTE DE BENEFICIOS, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 32 da Lei 
Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea B, inciso III do Artigo 40 da Constituição 
Federal, com alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr LUIZ HENRIQUE LAND MANIER, ocupante do cargo 
de GESTOR DE OBRAS E PROJETOS , CLASSE A-B, NÍVEL VIII, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Idade, com fulcro no Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea 

B, inciso III do Artigo 40 da Constituição Federal, com as alterações dadas pela 
Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de GESTOR DE OBRAS 
E PROJETOS  CLASSE A-B, NÍVEL VIII.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS
Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 31 de Agosto de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula - Secretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira - Gerente de beneficios

ATO Nº 045/2020 
Concede ao Sr CESAR CARMO DE OLIVEIRA RIBEIRO Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr CESAR CARMO DE OLIVEIRA RIBEIRO , ocupante do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS I , CLASSE A-G, NÍVEL I, do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei Complementar 
nº 087/05 c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS INSTITUCIONAIS , CLASSE A-G, NÍVEL I.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 31 de Agosto de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula - Secretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira - Gerente de beneficios

ATO Nº 046/2020 
Concede ao Sr HAMILTON PORTELLA JUNIOR Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição e dá outras providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr HAMILTON PORTELLA JUNIOR , ocupante do cargo 
de PROFISSIONAL DE SERVIÇOS DE SAUDE , CLASSE A-G, NÍVEL VIII, do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei Complementar 
nº 087/05 c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFISSIONAL DE 
SERVIÇOS DE SAUDE , CLASSE A-G, NÍVEL VIII.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 31 de Agosto de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula - Secretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira - Gerente de beneficios

ATO Nº 047/2020    
Concede Pensão a Srª ZENITH VILANOVA BRAGA   e dá outras providencias.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO  E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o § 7º inciso I do Artigo 40 da Constituição Federal, c/c Artigo 42, inciso I da Lei 
Complementar nº 087/05 com as alterações da Emenda Constitucional 041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª ZENITH VILANOVA BRAGA, Pensão vinculada à 
comprovação de dependência do Sr LUIZ CARLOS ALVES BRAGA, embasado 
nos autos do processo nº 047/2020, na proporção de (100%) da remuneração 
(vencimentos, adicional tempo de serviço ) do “de cujus”..
Artigo 2º - A Pensão de que trata o artigo anterior terá como referência pecuniária 
o posicionamento situacional (data do óbito) no Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AUXILIAR DE 
DISCIPLINA REFERENCIA 14 obedecida à proporção retrocitada.
Artigo 3º - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS.
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação e pecuniários 
a partir da data do óbito do servidor (inciso I do artigo 43 da Lei Complementar nº 
087/05 de 25/11/2005) ocorrido em: 11/08/2020.
Corumbá/MS, 31 de Agosto de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula - Secretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira - Gerente de beneficios

ATO Nº 048/2020
Concede Pensão ao menores HUGO TRIGO AGUILERA E CAMILA TRIGO 
AGUILERA  e dá outras providencias.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO  E O GERENTE DE 
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BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
§ 7º inciso II do Artigo 40 da Constituição Federal, c/c Artigo 42, inciso II da Lei 
Complementar nº 087/05 com as alterações da Emenda Constitucional 041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder aos menores Srª HUGO TRIGO AGUILERA E CAMILA 
TRIGO AGUILERA, Pensão vinculada à comprovação de dependência do Sr 
HUGO ROBERTO COLOMBO AGUILERA, embasado nos autos do processo nº 
048/2020, na proporção de (50%,50%) da remuneração (vencimentos, adicional 
tempo de serviço, adicional fução ) do “de cujus”..
Artigo 2º - A Pensão de que trata o artigo anterior terá como referência pecuniária 
o posicionamento situacional (data do óbito) no Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFISSIONAL DE 
MEDICINA G-A NIVEL I, obedecida à proporção retrocitada.
Artigo 3º - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS.
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação e pecuniários 
a partir da data do óbito do servidor (inciso I do artigo 43 da Lei Complementar nº 
087/05 de 25/11/2005) ocorrido em: 26/07/2020.
Corumbá/MS, 31 de Agosto de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula - Secretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira - Gerente de beneficios>

PARTE II -  PODER LEGISLATIVO

Portaria nº. 008/2020 - Gab/Pre

A PRESIDÊNCIA da Câmara Municipal de Corumbá, Estado 
de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições legais a si 
conferidas.

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde decretou, em 
07/03/2020, que o mundo passa atualmente por uma pandemia do Coronavírus 
(COVID-19);

CONSIDERANDO as recomendações do Ministério da Saúde acerca da 
referida doença (https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46540-saude-
-anuncia-orientacoes-para-evitar-a-disseminação-do-coronavirus);

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar o contágio da doença a fim de 
não sobrecarregar o Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO, ainda, o alto movimento de servidores e cidadãos no 
prédio do Poder Legislativo Municipal e, portanto, o alto risco de contágio nos 
corredores da Casa do Barão de Vila Maria;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica vedado o acesso de pessoas, que não estejam a trabalho, ao 
prédio da Câmara Municipal de Corumbá.

§1°. As sessões ordinárias serão realizadas regularmente, até segunda 
ordem, com pessoal reduzido e sem a presença de público - garantida a publicidade 
mediante presença de profissionais da Imprensa e Mídia Digital.

§2°. Fica justificada automaticamente a ausência em sessão os Vereadores 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, bem como aqueles que se 
enquadram na classificação de grupo de risco preconizado pelo Ministério da 
Saúde.

§3º. Os demais atos e eventos públicos, sessões solenes, audiências públicas 
e similares ficam suspensos por tempo indeterminado.

§4°. Os projetos do Poder Executivo que versarem sobre o assunto receberão 
prioridade de tramitação.

§5º.  As informações referentes  às correspondências, mensagens do 
Executivo e comunicados,  poderão ser  feitas  aos  Senhores Vereadores,  via  
grupo de vereadores e quando  não participar,  via e-mail ou  Whatssap particular.  

§6º. Excepcionalmente, mediante autorização do Presidente desta Casa 
Legislativa, o Plenário da Câmara poderá ser cedido  a Partidos  Políticos para 
realização  de Convenções Partidárias, respeitadas as Recomendações impostas 
pela SES (Secretaria Estadual de Saúde), conforme documento  em  anexo.

Art. 2°. Ficam dispensados do controle de ponto os servidores dos gabinetes 
parlamentares.

§1°. A dispensa de servidores de gabinete se dará a critério do Vereador titular 
deste, mediante prestação de serviços na modalidade teletrabalho.

§2°. Em todo caso, deve ser mantido pelo menos um servidor em cada 
gabinete e todas as comunicações formais serão realizadas por e-mail ou 
WhatsApp previamente cadastrado por cada Parlamentar.

Art. 3°. Os servidores administrativos da Casa de Leis poderão ser 
dispensados do serviço, entretanto, estando diante de necessidade do exercício 
de atividades essencial, sujeito a realização de tarefas por meio de rodízio/home 
office, devendo cada caso ser decidido de forma fundamentada pela direção de 
cada setor.

Art. 4°. Os servidores que contarem com mais de 60 anos de idade, bem 
como aqueles que se enquadram na classificação de grupo de risco preconizado 
pelo Ministério da Saúde, ficam dispensados do exercício de suas atividades e 
prestarão serviços eventualmente, mediante convocação, em horário de experiente 
diverso do funcionamento regular da casa legislativa ou  por meio de home Office,  
quando o trabalho a ser realizado for necessário a cumprimento de ordem legal e 
não houver substituto ao Cargo e Função desempenhada pelo mesmo.

Art. 5°. Esta portaria terá sua vigência de 01 de setembro de 2020 a 30 de 
setembro de 2020.

Câmara Municipal de Corumbá, 31 de agosto de 2020.

ROBERTO GOMES FAÇANHA
PRESIDENTE>

PREFEITURA
DE CORUMBÁ
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